
 

Ofício nº 05/2018 – FDE /CE/CONIF. 

Rio Branco, 11 de junho de 2018. 

  

 

Magnífica Reitora, 

  

Considerando resultados de auditorias da Controladoria Geral da União em várias 

instituições da Rede Federal, que tem gerado recomendações e transtornos para 

adequação de regulamentos referentes a atividade docente; 

Considerando que a Portaria Ministerial nº 17/2016 não teve aplicação imediata, 

prevendo inicialmente um prazo de 180 dias para que as Instituições realizassem as 

adequações nos seus regulamentos, prazo este prorrogado pela Portaria MEC nº 45, DE 

11 DE NOVEMBRO DE 2016, publicada no D.O.U de 14/11/2016 (nº 218, Seção 1, pág. 

47);  

Considerando a publicação da Portaria nº 14, DE 3 DE MAIO DE 2017, D.O.U, 

Seção 2, nº 85, sexta-feira, 5 de maio de 2017 que instituiu o GT na SETEC/MEC com o 

objetivo de revisar e apresentar propostas de alterações da Portaria nº 17/2016; 

Considerando que por conta da criação do referido GT a maioria das Instituições 

estagnaram os processos de revisão de seus regulamentos, aguardando o novo documento; 

Considerando que as discussões desses regulamentos são de alto impacto dentro 

das instituições, com necessidade de discussões profundas e coletivas, que consomem 

tempo, exigindo planejamento de ações que envolvem recursos financeiros, força de 

trabalho e gerenciamento de agendas; 

Considerando levantamento do cenário da Rede Federal no tocante a atualização 

dos regulamentos de atividades docentes, realizado no período de 15 a 23 de abril (Quadro 

anexo I); 

Considerando reunião do FDE realizada no dia 21 de maio de 2018; 

Vimos, respeitosamente, solicitar a Câmara de Ensino a realização de consulta 

formal a SETEC/MEC sobre o andamento da publicação da nova Portaria em substituição 

a Portaria nº 17/2016. 

  Respeitosamente, 

Maria Lucilene Belmiro de Melo Acácio 

Pró-Reitora de Ensino – IFAC 

Coordenadora Geral do FDE/2018 



 

Fórum de Dirigentes de Ensino 

Levantamento sobre a situação da adequação dos regulamentos de atividades docentes a 

partir da Portaria Ministerial nº 17/2016. 

 

Período: 15 a 30 de abril de 2018. 

Quadro - resumo  

Aguardando 

novo documento 

Fase de 

reformulação 
Finalizando Concluída 

Não 

responderam 
Total 

8 9 9 11 3 40 
 

 

Instituições 

Aguardando 

novo 

documento 

Fase de 

reformulação 
Finalizando Concluída 

1.  Cefet – MG     

2.  Cefet RJ     

3.  Colégio Pedro II X    

4.  IFAC  X   

5.  IFAL    X 

6.  IFAM    X 

7.  IFAP  X   

8.  IFB   X  

9.  IFBA   X  

10.  IFBaiano   X  

11.  IFC X    

12.  IFCE    X 

13.  IFES  X   

14.  IFF  X   

15.  IFFarroupilha   X  

16.  IFG  X   

17.  IFGoiano  X   

18.  IFMA     

19.  IFMG    X 

20.  IFMS    X 

21.  IFMT   X  

22.  IFNMG X    

23.  IFPA   X  

24.  IFPE X    

25.  IFPB  X   

26.  IFPI X    

27.  IFPR   X  

28.  IFRJ   X  



 

29.  IFRN    X 

30.  IFRO    X 

31.  IFRR X    

32.  IFRS  X   

33.  IFS    X 

34.  IFSC X    

35.  IFSertão-PE    X 

36.  IFSudeste MG X    

37.  IFSul de MG X    

38.  IFSul-rio-Grandense  X   

39.  IFTM    X 

40.  IFTO X    

 


